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LEI Nº 355/99

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE DIAMANTINO, ORGANIZA O QUADRO PESSOAL DE SEUS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

TÍTULO I

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Administrativa, Organiza o Quadro de Pessoal dos Servidores do Departamento de Transito de Diamantino-MT, e dá outras providências necessárias a sua  execução.

Art. 2º - O Regime Jurídico dos Servidores do Departamento Municipal de Trânsito, é o estatutário, disciplinado e regido pelo Estatuto dos Servidores Público Municipal, exceto as contratações emergenciais de excepcional interesse público, na forma da Lei Municipal, de acordo com a Constituição Federal, Artigo 37, Inciso IX.

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 3º - O Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, será responsável pelas questões relacionadas ao trânsito do Município de conformidade com a Lei Municipal 318/98, desenvolvendo e aprimorando os serviços prestados a população, mediante o planejamento de suas atividades.

Parágrafo Único – As atividades do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração e será traçado em consonância com os Planos e Programas dos Governos Municipal, Estadual e Federal.

Art. 4º - O Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, além dos controles formais concernentes à obediência aos preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento e avaliação de resultados da atuação das suas Unidades Organizacionais.

Art. 5º - O Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, buscará elevar a produtividade operacional de suas Unidades Organizacionais, através de rigorosa seleção de candidatos ao ingresso no seu quadro de pessoal, do treinamento e aperfeiçoamento de seus Servidores.

TÍTULO II

CAPÍTULO I – DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 6º - A Estrutura Organizacional do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, compõe –se das seguintes Unidades Organizacionais:

I. De Direção Superior:

1 - Presidência

2 – Conselho de Administração

3 – Junta Administrativa de Recursos de Infração.

II. De Assessoramento Superior:

1 – Assessoria Jurídica

III. Da Diretoria Superior;

1 – Departamento Administrativo e Financeiro

2 – Departamento de Recursos Humanos

IV. De Administração Geral

1 – Departamento Administrativo e Financeiro

2 – Departamento de Recursos Humanos.

Art. 7º - As Unidades organizacionais componentes da Estrutura Administrativa do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, mediante autorização Legislativa, podem subdividir-se em outras unidades, seguindo os critérios de hierarquia.

CAPÍTULO II – DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES
DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS

SEÇÃO I – DA PRESIÊNCIA

Art. 8º - A Presidência compete:

I. Representar judicialmente ou extrajudicial o Departamento de Trânsito  na forma estabelecida em Lei e regulamentos;

II. Autorizar os pagamentos, segundo as normas vigentes;

III. Praticar os atos homologatórios relativos aos procedimentos de licitação;

IV. Prover, na forma da Lei e das deliberações da Diretoria Administrativa, os cargos do Departamento Municipal de Trânsito, bem como praticar os demais atos relativos à vida funcional dos seus ocupantes;

V. Expedir resoluções, portarias, ordens de serviço, circulares e instruções, visando o fiel cumprimento das atribuições e finalidades do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino;

VI. Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º - A Presidência terá a seguinte composição quanto aos cargos em comissão:

1 – Um (1) Cargo de Diretor Presidente.

SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 – O Conselho de Administração é o órgão municipal colegiado de cooperação e assessoramento, e tem por finalidade auxiliar na orientação, planejamento, interpretação e julgamento de matérias de sua competência, estabelecendo as diretrizes e prioridades dos programas de educação para o trânsito e pronunciar-se-á especificamente sobre:

I. Elaborar e aprovar seu regimento Interno;

II. Assegurar sobre o Plano de Realizações do Departamento e fiscalizar sua execução;

III.A Estrutura Administrativa do Departamento;

IV. Projetos de organizações do quadro de pessoal do departamento de criação e extinção de cargos e funções, bem como, nos de fixação dos respectivos vencimentos e vantagens;

V. A proposta orçamentária para o exercício seguinte;

VI. O balanço geral e o relatório da gestão no correspondente exercício;

VII. Licitações, convênios, contratos, fixação de preços, alteração e permutas, prestação de contas e demais empreendimentos relacionados com o objetivo do departamento;

VIII. Quais assuntos que lhe venham a ser submetidos pela Diretoria.

SEÇÃO III – DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

Art. 11 – A organização e o funcionamento da Junta Administrativa de Recursos e Infrações, seus serviços administrativos, competências e atribuições serão objeto de regimento próprio baixado pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças no prazo máximo de 30 dias da publicação desta Lei.

SEÇÃO IV – DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 12 – Ao Diretor Administrativo e Financeiro:

I. Auxiliar o Presidente nas atribuições que lhe são pertinentes;

II. Elaborar os Planos de Realizações, Propostas Orçamentárias, Prestações de Contas e Relatórios Anual, submetendo-se à apreciação da Presidência e encaminhando-os ao Prefeito Municipal;

III. Supervisionar, coordenar e controlar as atividades administrativas e financeiras;

IV. Coordenar a execução orçamentária e controlar a área financeira e contábil do órgão;

V. Obter informações técnicas sobre as operações do departamento em consonância com as normas emanadas do Planejamento Municipal;

VI. Supervisionar, fiscalizar e orientar as atividades de todos os setores que lhe são subordinados;

VII. Acompanhar, controlar e avaliar a execução do orçamento aprovado;

VIII. Executar atividade de planejamento, suprimento e controle dos recursos humanos, material, patrimônio e serviços gerais;

IX. Exercer outras atividades correlatas.

Art. 13 – A Diretoria Administrativas e Financeira subordinada as seguintes unidades orgânicas:

I. Departamento Administrativo e Financeiro;

II. Departamento de Recursos Humanos.

SUBSEÇÃO I – DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 14 – Ao Departamento Administrativo e Financeiro compete:

I. Planejar e executar as atividades inerentes a material, transporte, patrimônio imobiliário e serviços auxiliares do órgão;

II. Analisar a composição dos estoques com o objetivo de verificar sua correspondência às necessidades efetivas;

III. Efetuar levantamentos estatísticos de consumo anual para orientar a elaboração do orçamento programado;

IV. Organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores de materiais e serviços;

V. Manter atualizado e organizado o controle patrimonial;

VI. Planejar e suprir o órgão de material de consumo necessário ao seu funcionamento;

VII. Fiscalizar e coordenar os serviços de manutenção, limpeza e pequenos reparos dos bens móveis e imóveis;

VIII.Receber, classificar e conferir todo material permanente do departamento;

IX. Fiscalizar e coordenar a vigilância e instalações do órgão;

X. Zelar pelo bom aspecto interno e externo no prédio do órgão;

XI. Manter e organizar o serviço de atendimento da copa;

XII. Fiscalizar e coordenar execução dos serviços administrativos;

XIII. Executar as atividades de administração contábil, financeira e orçamentária do órgão;

XIV. Executar estudos especiais destinados à melhoria dos métodos e técnicas de arrecadação do órgão;

XV. Cumprir convênio, contratos e acordos firmados pelo órgão;

XVI. Executar os projetos na área financeira e contábil;

XVII. Executar os métodos e técnicas de arrecadação;

XVIII. Elaborar estudos na área financeira, para previsão orçamentária, controle de receita e despesa, acompanhando o desenvolvimento de programas financeiros e avaliando resultados;

XIX. Executar as funções de administração financeira do órgão;

XX. Elaborar a proposta orçamentária do órgão, conjuntamente com as outras unidades administrativas;

XXI. Fazer acompanhamento da execução orçamentária;

XXII. Elaborar a programação geral da entidade;

XXIII. Compartilhar projetos e atividades aos limites previstos na proposta orçamentária;

XXIV. Avaliar o comportamento da receita e o desenvolvimento da execução de projetos;

XXV. Proceder à conciliação das contas e controle analítico de cheques de emitidos;

XXVI. Orientar as atividades do serviço de Informação de Multa;

XXVII. Controlar o recolhimento direto e indireto de guias, taxas, emolumentos e multas previstas em Leis de trânsito e que constituem receita do órgão;

XXVIII. Prestar informações referentes à existência ou não de multas;

XXIX. Elaborar relatórios contendo informações contendo que sirvam de subsídios na confecção de mapas estatísticos;

XXX. Expedir extratos de informações de trânsito das multas impostas;

XXXI. Manter atualizado o cadastro de multas para possíveis consultas;

XXXII. Preparar ordens de pagamento e efetuar o pagamento das despesas das entidades;

XXXIII. Controlar a movimentação financeira da arrecadação;

XXXIV. Elaborar e encaminhar boletim diário da arrecadação;

XXXV. Realizar a publicação e arquivar contratos, convênios e seus aditivos, que impliquem em despesas para o órgão;

XXXVI. Efetuar a contabilidade analítica e sintética do órgão;

XXXVII. Preparar e conferir balancetes, balanços e prestações de contas das operações patrimonial e financeira;

XXXVIII. Examinar, verificar e tomar as providências cabíveis quanto à documentação passível do registro contábil;

XXXIX. Examinar e fiscalizar o cumprimento das normas orçamentárias, financeiras, contábeis e observar o fiel cumprimento da Legislação específica;

XL. Executar operações contábeis, de classificação, avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar os bens e serviços.

SUBSEÇÃO II – DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 15 – Ao Departamento de recursos Humanos compete:

I. Planejar e executar as atividades inerentes aos Recursos Humanos do Órgão;

II. Organizar e manter atualizado o setor de recursos Humanos e seus serviços;

III. Receber, classificar e conferir todo material permanente e de consumo de responsabilidade do Departamento;

IV. Fiscalizar e coordenar execução dos serviços do setor;

V. Executar todas as atividades referentes ao recurso Humano do Departamento;

VI. Cumprir os acordos firmados pelo órgão no que tange a parte do setor de recursos Humanos;

VII. Prestar informações referentes aos servidores do Departamento quando solicitado oficialmente;

VIII. Elaborar a Folha de Pagamento de conformidade com a legislação vigente;

IX. Efetuar os respectivos registros dos servidores do Departamento;

X. Examinar, verificar e tomar as providências cabíveis quanto à documentação do setor de Recursos Humanos;

XI. Examinar e fiscalizar o cumprimento das normas e observar o fiel cumprimento da Legislação específica;

XII. Executar atividades de controle dos Recursos Humanos;

XIII. Controlar as admissões de conformidade com as respectivas categorias funcionais;

XIV. Manter em livros próprios as nomeações que acontecerem no Departamento de Trânsito;

XV. Promover e controlar as devidas anotações referentes ao avanço funcional dos servidores;

XVI. Controlar as avaliações de desempenha;

XVII. Manter em dias as fichas funcionais dos servidores;

XVIII. Controlar os serviços extraordinários;

XIX. Fazer cumprir e cumpri as disposições do Estatuto do Servidor Público do Município de Diamantino e afim;

XX. Executar outras atividades correlatas.

Art. 16 – As Diretorias Administrativa e Financeira terá a seguinte composição quanto aos cargos em comissão:

I. Um (1) Diretor Administrativo e Financeiro;

II. Um (1) Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro;

III. Um (1) Chefe do Departamento de Recursos Humanos.

SEÇÃO V – DA ASSESORIA JURÍDICA

Art. 17 – A Assessoria Jurídica compete:

I. Assessorar a Presidência em assuntos de natureza Técnica Jurídica;

II. Elaborar minutos de contratos, convênios e seus aditivos, portarias e/ou atos jurídicos do órgão;

III. Representar o órgão perante qualquer foro ou juízo, nas ações que envolvam a Autarquia;

IV. Promover estudos técnicos de legislação específica que sejam submetidos a sua apreciação;

V. Interpretar legislação pertinente ao Órgão;

VI. Analisar os processos de natureza jurídica que tramitam no órgão.

Art. 18 – A Assessoria Jurídica terá a seguinte composição quanto aos cargos em comissão:

I. Um (1) Assessor Jurídico.

TÍTULO III – DOS PLANOS DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 – O Plano de Cargos, Carreira e Salários do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, obedecerá às diretrizes e normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 20 – O Plano de Cargos, Carreira e Salários do Departamento de Trânsito de Diamantino-MT, objetiva a valorização, profissionalização de seus Servidores, bem como a maior eficiência e continuidade da ação administrativa, mediante:

I. Adoção do principio do mérito para ingresso e desenvolvimento na carreira;

II. Estabelecimento, em caráter sistemático e permanente, de programas de capacitação e aperfeiçoamento de seus Servidores;

CAPÍTULO II DOS CONCEITOS

Art. 21 – A Estrutura dos Planos de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, conterá essencialmente, os seguintes elementos básicos;

I. SERVIDORES: Pessoa a serviço do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, contratado sobre Regime Jurídico Estatutário, será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e por regulamentos próprios sob a direção e disciplina do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, mediante salário e remuneração;

II. CARGO: Conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um Servidor;

III. CLASSE: É o conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhante quanto aos graus de complexidade e responsabilidade;

IV. CARREIRA: É o conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizada segundo o grau de escolaridade, responsabilidade e complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento nas classes dos cargos que a interligam;

V. CATEGORIA FUNCIONAL: É o conjunto de carreiras agrupadas pela natureza das atividades e pelo grau de conhecimento exigível para o seu desempenho;

VI. REFERÊNCIA: É o conjunto de vencimento e salário base, fixado, para o cargo ocupado pelo Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT;

VII. VENCIMENTO: É a retribuição básica fixada em Lei, paga mensalmente aos Servidores do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT;

VIII. REMUNERAÇÃO: É o valor correspondente ao vencimento acrescido das vantagens funcionais incorporadas ou não percebido pelo Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT;

IX. NÍVEL: Agrupamento de categorias funcionais segundo os critérios de complexidade, responsabilidade e similaridade funcional.

CAPÍTULO III – DOS SERVIDORES

SEÇÃO – DO PROCESSO SELETIVO

Art. 22 – O ingresso nas categorias funcionais, será mediante Concurso Público de provas ou de provas e títulos.

Art. 23 – Os Concursos Públicos reger-se-ão por editais que estabelecerão, em função na natureza da categoria funcional, a sua modalidade, as condições e requisitos para o provimento, o tipo e conteúdo e as categorias dos títulos, os critérios de julgamento, habilitação e classificação.

SEÇÃO II – DA ADMINSSÃO

Art. 24 – O ingresso nas categorias constantes dos grupos que compõe o presente Plano será feita de acordo com as exigências da categoria funcional, contidas nas respectivas descrições, mediante nomeação definido no Estatuto dos Servidores Público Municipais de Diamantino-MT e condicionado a existência de vaga no Quadro de Pessoal do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT.

Art. 25 – A admissão será feita na referencia inicial do nível correspondente à categoria funcional a ser preenchida.

SEÇÃO III – DA NOMEAÇÃO

Art. 26 – A nomeação far-se-á:

I. Em caráter efetivo, quando se trata de cargo isolado de carreira para os aprovados em Concurso Público;

II. Em Comissão para os Cargos de Confiança, de livre exoneração;

III. Em caráter especial, por tempo determinado para atender excepcional interesse público.

SEÇÃO IV – DO AVANÇO FUNCIONAL

Art. 27 – O Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT avançará na carreira após ter cumprido um dos critérios seguintes:

I. Anualmente após ter sido submetido à comissão de avaliação de desempenho, e obter um aproveitamento de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos pontos apurados através da ficha de avaliação e desempenho anexo IV da presente Lei;

II. Por qualificação através de realização de curso de aperfeiçoamento na área de atuação tendo como correlação 01 (uma) referencia a cada somatória de 180 (cento e oitenta) horas/curso.

Parágrafo Único – O Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT só poderá avançar, no Maximo 02 (duas) referencias ano.

SEÇÃO V – DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 28 – A avaliação de desempenho é o processo que tem por finalidade aferir objetivamente o resultado do trabalho efetivo dos Servidores do Departamento de Trânsito de Diamantino-MT.

Art. 29 – A avaliação de desempenho exigirá o rigoroso cumprimento das seguintes etapas:

I. Pré-Desempenho: Nesta fase são estabelecidos os critérios de afeição e o acompanhamento dos objetivos, tarefas ou atividades, de forma a assegurar que o Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT tenha pleno e completo conhecimento da expectativa da chefia em relação ao trabalho a ser realizado;

II. Desempenho: Nesta fase, a chefia imediata fará o acompanhamento do desempenho do Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, registrando os fatos mais significativos que estejam ocorrendo;

III.Pós-Desempenho: Nesta fase, a chefia imediata e o Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT devem formalizar o resultado final da avaliação, aferindo o que foi realizado em comparação ao estabelecido na fase pré-desempenho;

§ 1º - Todas as fases da avaliação de desempenho devem ser registradas por escrito, sempre com a participação do Chefe Imediato e do Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT.

§ 2º - Os Servidores do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT que tenham serviços em mais de uma unidade administrativa, serão avaliados por todas as chefias as quais estiverem vinculadas, cumpridas as três fases da avaliação desempenho, referidas no “caput” deste artigo.

Art. 30 – O Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, para fiel execução desta Lei, regulamentará os procedimentos da avaliação de desempenho estabelecido no método objetivo de aplicação e os critérios a serem considerados, a fim de atender às suas necessidades específicas.

SEÇÃO VI – DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 31 A qualificação profissional dos Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT deverá resultar em programas de formação inicial, de aperfeiçoamento e de especialização, compatíveis com a natureza e as exigências das respectivas carreiras, de sua habilitação e aptidão, tendo por objetivo;

I. Na formação inicial, a preparação para o exercício das atribuições dos cargos iniciais das carreiras técnicas e habilidades adequadas;

. No aperfeiçoamento, a habilitação para o desempenho eficiente das atribuições inerentes à sua classe atual, assim como aquelas correspondentes à imediatamente superior;

III. Na especialização, a preparação para o exercício de funções de natureza técnica, de direção e assessoramento.

Parágrafo Único – O Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, regulamentará, os procedimentos necessários à qualificação profissional, de modo a proporcionar a todos os Servidores sem exceção, acesso à mesma.

TÍTULO IV

CAPÍTULO I – DA ESTRUTURA DE CARGOS E SALÁRIOS

Art. 32 – Compõe a estrutura de Cargos e Salários do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, os seguintes grupos:

I. Direção e Assessoramento Superior;

II. Administração geral;

III. Serviços Elementares;

IV. Serviços Profissionalizantes de Nível Médio;

V. Serviços de Nível Superior.

Art. 33 – Os Cargos de provimento em Comissão são formados por Cargos de Nível de Direção e Assessoramento Superior, e Cargos de Nível de Administração Geral.

Art. 34 – Ficam criados na Estrutura do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, os seguintes cargos do Grupo de Provimento em Comissão: Diretor Presidente, Diretoria Administrativa e Financeira, Assessoria Jurídica, Departamento Administrativo e Financeiro e Departamento de Recursos Humanos, em números e símbolos correspondentes ao anexo II da presente.

Art. 35 – Ficam criados na Estrutura do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, os seguintes cargos do Grupo de provimento Efetivo: Serviço geral Vigia, Agente Administrativo, Agente de Trânsito, Técnico de Contabilidade e Engenharia de Trafego, em números correspondentes ao anexo I da presente.

Art. 36 – As escalas de salários do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT aplicáveis as Categorias Funcionais regidas por este Plano de Cargos, carreira e Salários, estarão de conformidade, conforme anexo I e anexo V, da presente.

CAPÍTULO II – DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 37 – Fica instituído aos Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT à jornada de 08 (oito) horas diárias de trabalho exercida em 02 (dois) períodos, com intervalo de 02 (duas) horas.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se aplica aos Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT ocupantes de cargos cujo dispositivo legal de regulamentação tenha fixado jornada diferentes da que trata o CAPUT.

Art. 38 – Os Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT abrangidos pelo artigo anterior não será devido qualquer acréscimo percentual, vantagens pecuniárias ou gratificação de qualquer natureza, pela prestação de serviço em jornada integral de trabalho.

CAPÍTULO III – DO VENCIMENTO

Art. 39 – O vencimento será composto de salário.

Art. 40 – Alem do salário poderão ser pagos ao Servidor Público Municipal as seguintes vantagens:

I. Indenizações;

II. Gratificações e adicionais.

Parágrafo Único – A indenização não se incorpora ao salário para qualquer efeito.

Art. 41 – Constituem indenizações aos Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT:

I. Diárias.

Art. 42 – O Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, que a serviço se afastar da sede, para outro ponto do Território Mato-Grossense e de outras unidades da Federação, fará jus a passagens e diárias para cobrir as despesas de pousada, alimentação, locomoção, urbana ou rural.

Parágrafo Único – A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.

Art. 43 -  O Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT que receber diárias, e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Único – Na hipótese do Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, em igual prazo.

Art. 44 – Alem do salário e das indenizações, previstas neste ato serão deferidas ao servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT as seguintes gratificações e adicionais:

I. Gratificações Natalinas;

II. Adicional Noturno;

III. Adicional de ferias

IV. Adicional pela Prestação de Serviços Extraordinários;

V. Adicional pelo exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou penosas.

Art. 45 – A gratificação natalina corresponde a 1 1/12 (uns doze avos) de remuneração que o Servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo Único – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.

Art. 46 – A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único – No mês de junho será pago como adiantamento da Gratificação Natalina metade da remuneração recebida no mês.

Art. 47 – O adicional pela prestação de serviço extraordinário será remunerado de acordo com a legislação pertinente.

Art. 48 – O serviço noturno prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte será remunerada de acordo com a legislação pertinente.

Art. 49 – Será pago ao servidor do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração correspondente ao período de férias.

Art. 50 – Os Servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino que trabalham com habilidades em locais Insalubres ou em contato permanente com Substâncias Tóxicas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional de Insalubridade ou Periculosidade nos termos da Legislação pertinente.

Art. 51 – O salário mensal devido ao Servidor do Departamento Municipal de Trânsito de Diamantino será pago de acordo com o Anexo V.

Art. 52 – Os vencimentos mensais dos cargos em comissão ficam fixados nos valores constantes do Anexo III desta lei.

TÍTULO V

CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 – A nomeação e exoneração para os cargos de Provimento em Comissão é de designação em confiança do Prefeito Municipal de Diamantino-MT.

Art. 54 – O Regime Jurídico dos servidores do departamento Municipal de Trânsito de Diamantino-MT é o “ESTATUTÁRIO”.

Art. 55 – As despesas resultantes de aplicação deste ato ocorrerão à conta das dotações do orçamento.

Art. 56 – São partes integrantes desta Lei os Anexos I, II, III, IV, V.

Art. 57 – Os demais atos necessários à operacionalização, complementação, regularização e dinamização do presente Plano será efetivação por atos do Prefeito Municipal obedecidos os preceitos legais.

Art. 58 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 – Revogadas as disposições em contrario.

Diamantino 21 de dezembro de 1999

João Batista de Almeida Filho

        Prefeito Municipal

ANEXO I – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	GRUPO
	DENOMINAÇÃO
	REFERÊNCIA
	ESCOLRIDADE EXIGIDA
	Nº  DE VAGAS

	Serviços Elementares
	Serviços Gerais
	1 a 60
	1º Grau Incompleto
	04

	
	Vigia
	1 a 60
	1º Grau Incompleto
	02

	Serviços de Nível Médio
	Agente de Trânsito
	6 a 60
	2º Grau Completo
	08

	
	Agen. Administrativo
	6 a 60
	2º Grau Completo
	03

	
	Téc. em Contabilidade
	6 a 60
	2º Grau Completo
	01

	Serviço de Nível Superior
	Engenheiro de Trânsito
	6 a 60
	3º Grau Específico
	01


ANEXO II – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO
	SÍMBOLO
	QUANTIDADE

	Diretor Presidente
	DAS - 6
	01

	Diretoria Administrativa e Financeira
	DAS - 5
	01

	Assessoria Jurídica
	DAS - 5
	01

	Depart. de Administração e Finanças
	DAS - 03
	01

	Departamento de Recursos Humanos
	DAS - 03
	01


ANEXO III – VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

	REFERÊNCIA - DAS
	VENCIMENTO (R$)
	GRATIFICAÇÃO ATÉ

	06
	601,81
	150%

	05
	481,42
	125%

	04
	385,14
	150%

	03
	308,07
	150%

	02
	246,46
	50%

	01
	197,16
	25%


ANEXO IV – FICHA DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO

	FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	NOME DO SERVIDOR:

	CARGO:                                                                                                         FUNÇÃO:

	LOTAÇÃO:

	DATA ADMISSSÃO:

	ÚLTIMA PROMOÇÃO SALARIA:


INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

Assinalar na tabela de 01 a 04 de acordo com o desempenho do servidor, considerando o grau de 04 o valor Maximo e o grau 01 o valor mínimo.

	FATORES
	APLICABILIDADE VALOR

	ITENS
	1
	2
	3
	4

	A) QUALIDADE DE TRABALHO

	1 – Desempenho bem suas tarefas
	
	
	
	

	2 – Revisa sempre o trabalho executado
	
	
	
	

	3 – Apresenta trabalhos sem erro
	
	
	
	

	4 – Pode-se confiar no trabalho que faz
	
	
	
	

	5 – Conhece o serviço que desempenha
	
	
	
	

	6 – É rápido na realização das tarefas
	
	
	
	

	7 – Produtividade dentro da média
	
	
	
	

	8 – Apresenta uma produção constante
	
	
	
	

	B) INTERESSE PELO TRABALHO

	1 – Tem interesse em aprender
	
	
	
	

	2 – É esforçado
	
	
	
	

	3 – Adapta-se com facilidade a mudanças
	
	
	
	

	C) RESPONSABILIDADE PELO TRABALHO

	1 – Está sempre em dias com o trabalho
	
	
	
	

	2 – Zelar pelo material sob sua responsabilidade
	
	
	
	

	3 – Demonstra seriedade em relação ao trabalho
	
	
	
	

	4 – Não falta ao serviço
	
	
	
	

	5 – É pontual
	
	
	
	

	D) DISCIPLINA

	1 – Aceita bem as normas da Empresa
	
	
	
	

	2 – Respeita a hierarquia
	
	
	
	

	E) RELACIONAMENTO

	1 – Sabe trabalhar em equipe
	
	
	
	

	2 – Está sempre pronto a colaborar
	
	
	
	

	3 – Relaciona-se bem c/ os colegas de serviço
	
	
	
	

	F) CRIATIVIDADE

	1 – Contribui com novas idéias
	
	
	
	

	2 – Contribui com boas soluções
	
	
	
	

	3 – É criativo no desempenho das tarefas
	
	
	
	

	4 – Quando é necessário resolve situações novas
	
	
	
	



ANEXO  V – TABELA VENCIMENTOS

	REFERÊNCIAS
	VENCIMENTOS

	01
	142,83

	02
	145,68

	03
	148,60

	04
	151,58

	05
	154,60

	06
	157,70

	07
	160,87

	08
	164,07

	09
	167,34

	10
	170,70

	11
	174,14

	12
	177,61

	13
	181,16

	14
	184,80

	15
	188,48

	16
	192,26

	17
	196,11

	18
	200,01

	19
	204,03

	20
	208,11

	21
	212,26

	22
	216,52

	23
	220,86

	24
	225,27

	25
	229,77

	26
	234,37

	27
	239,05

	28
	243,85

	29
	248,72

	30
	253,70

	31
	258,78

	32
	263,94


	REFERÊNCIAS
	VENCIMENTOS

	33
	269,22

	34
	274,59

	35
	280,09

	36
	285,69

	37
	291,40

	38
	297,24

	39
	303,51

	40
	309,25

	41
	315,46

	42
	321,76

	43
	328,20

	44
	334,75

	45
	341,43

	46
	348,30

	47
	355,24

	48
	362,51

	49
	369,60

	50
	376,98

	51
	384,52

	52
	392,22

	53
	400,06

	54
	406,74

	55
	416,25

	56
	424,56

	57
	433,03

	28
	243,85

	29
	248,72

	30
	253,70

	58
	441,72

	59
	450,54

	60
	459,55


NÍVEL SUPERIOR

	REFERÊNCIAS
	VENCIMENTOS

	01
	411,97

	02
	420,22

	03
	428,61

	04
	437,18

	05
	445,95

	06
	454,86

	07
	464,64

	08
	473,25

	09
	482,71

	10
	492,36

	11
	502,22

	12
	512,25

	13
	522,50

	14
	532,93

	15
	543,61

	16
	554,49

	17
	565,57

	18
	576,87

	19
	588,42

	20
	600,19

	21
	612,20

	22
	625,41

	23
	636,93

	24
	649,68

	25
	662,65

	26
	675,91

	27
	689,44

	28
	703,23

	29
	717,27

	30
	730,76

	31
	746,23

	32
	761,19

	REFERÊNCIAS
	VENCIMENTOS

	33
	776,44

	34
	791,94

	35
	807,79

	36
	823,95

	37
	840,43

	38
	850,24

	39
	874,38

	40
	891,87

	41
	909,71

	42
	927,27

	43
	945,82

	44
	964,74

	45
	984,27

	46
	1.003,71

	47
	1.023,79

	48
	1.044,26

	49
	1.065,15

	50
	1.086,45

	51
	1.108,18

	52
	1.130,34

	53
	1.152,95

	54
	1.176,03

	55
	1.223,52

	56
	1.247,99

	57
	1.247,99

	28
	703,23

	29
	717,27

	30
	730,76

	58
	1.272,95

	59
	1.298,41

	60
	1.324,37
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Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviços Elementares

Cargo: Serviços Gerais

Referência Salarial: 01 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Realizar trabalhos braçais que não exijam alguma especialização.

b) Descrição Analítica

· Conduzir equipamentos técnicos no local de trabalho;

· Executar tarefas gerais, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, máquina a caldeiras, equipamentos em geral;

· Confecção e conserto de capas e estofamentos, operar máquinas de pequena porte, serras, cortador de grama, máquina de fabricar telas de arame e similares;

· Acender forjas;

· Auxiliar serviços de jardinagem;

· Cuidar de árvores frutíferas;

· Limpar estátuas e monumentos;

· Vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras;

· Auxiliar na preparação do asfalto;

· Manejar instrumentos agrícolas;

· Executar serviços de lavoura (plantio), colheita, preparo do solo, adubações, pulverização, etc;

· Zelar pelo funcionamento e limpeza dos equipamentos utilizados ou em uso;

· Executar trabalhos auxiliares em qualquer Secretaria do Poder Público Municipal;

· Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade;

· Executar tarefas de limpeza de rua e nos Próprios 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito a trabalhos externos

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Alfabetização

b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas

Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviços Elementares

Cargo: Vigia

Referência Salarial: 11 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Exercer vigilância em logradouros e próprios municipais.

b) Descrição Analítica

· Exercer vigilância em locais previamente determinados;

· Realizar ronda inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc;

· Controlar a entrada e saída de pessoas de veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando necessário, as autorizações de ingresso;

· Verificar se as portas, janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas, investigar quaisquer condições anormais que tenha observado;

· Responder às chamadas telefônicas e anotar recados;

· Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada;

· Acompanhar funcionários, quando necessário no exercício de suas funções;

· Executar tarefas afins de e de interesse da municipalidade.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Alfabetização

b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas

Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviço de Nível Médio

Cargo: Agente de Trânsito

Referência Salarial: 36 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Exercer trabalhos relacionados à área de trânsito.

b) Descrição Analítica

· Orientar condutores e Pedestres;

· Fazer fluir o trânsito dentro da normalidade;

· Cuidar do Trânsito, evitando congestionamento nos horários de pique;

· Aplicar multas e advertências aos condutores infratores;

· Realizar relatório de trabalho;

· Auxiliar em caso de acidentes;

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito a plantões em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: 2º Grau Completo

b) Habilitação: Conhecimentos do Código de Trânsito em vigor.

Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviço de Nível Médio

Cargo: Agente Administrativo

Referência Salarial: 16 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Executar trabalhos que envolvem a interpretação aplicação das Leis e normas Administrativas;

· Redigir o expediente administrativo;

· Proceder à aquisição, à guarda e distribuição de Material.

b) Descrição Analítica

· Examinar processos;

· Redigir pareceres e informações;

· Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios relatórios;

· Revisar quanto ao aspecto redacional, ordem de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de leis, minutas de decretos e outros;

· Realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alteração de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por Lei:

· Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem, conservação de materiais e outros suprimentos;

· Manter atualizados os registros de estoques;

· Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;

· Realizar trabalhos datilográficos e de computação;

· Executar tarefas afins de e de interesse da municipalidade.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: 2º Grau Completo.

b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, conhecimentos de informática, da língua portuguesa e redação própria.

Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviço de Nível Médio

Cargo: Técnico em Contabilidade

Referência Salarial: 26 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades fazendárias que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa.

b) Descrição Analítica

· Supervisionar os serviços fazendários do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município;

· Planejar modelos de fórmulas par uso nos serviços de contabilidade;

· Orientar e superintender as atividades relacionadas com a escrituração e o controle de quantos arrecadem rendas, realizem despesas, administrem bens públicos;

· Realizar estudos financeiros e contábeis;

· Emitir pareceres sobre operações de créditos;

· Organizar planos de amortizações da dívida municipal;

· Elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias;

· Realizar a analise contábil e estática dos balanços;

· Organizar planos de contas e proposta orçamentária;

· Supervisionar a apresentação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município;

· Assinar balanços e balancetes;

· Executar analítica dos atos e fatos contábeis;

· Elaborar “slips” de caixa, escriturar mecanicamente em fichas, levantar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros, conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação;

· Examinar processos de prestação de contas;

· Conferir guias de juros de apólices da dívida pública;

· Examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações;

· Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito à realização de viagens, participação em cursos especializados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: 2º Grau Completo.

b) Habilitação: Técnico em Contabilidade, com conhecimentos em contabilidade pública e conhecimentos de informática, com registro no CRC.

Quadro: De Carreira

Grupo Ocupacional: Serviço de Nível Superior

Cargo: Engenheiro de Trânsito

Referência Salarial: 16 a 60

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética:

· Planejar, orientar e supervisionar trabalhos referentes a tráfego.

b) Descrição Analítica

· Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de vias públicas;

· Executar ou supervisionar trabalhos de reciclagem;

· Executar ou supervisionar trabalhos topográficos;

· Fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a tráfego;

· Realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos;

· Examinar projetos e proceder vistoria no tráfego;

· Exercer atribuições relativas à engenharia e técnicas de tráfego;

· Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias dos cargos;

· Executar tarefas de interesse da municipalidade, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir à prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: 3º Grau Completo.

b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função, com registro do CREA.
Diretor Presidente





Assessoria





Diretoria Administrativa e Financeira





Departamento Administrativo e Financeiro





Departamento de Recursos Humanos
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